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RECONHECE O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO COMO A 
CAPITAL CEARENSE DAS FLORES.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido o Município de São Benedito como a Capital das Flores no Estado do Ceará.

 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 28 de março de 2023.

 

Justificativa

A produção das flores começou no Ceará em 1999 com a implantação da primeira empresa produtora de
rosas na região da Ibiapaba, no oeste do estado, denotando o início do chamado “agronegócio das flores”
no Ceará.

No Ceará, o mercado de flores é um dos que mais tem crescido e gerado oportunidades.

De acordo com um levantamento realizado pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará
(IPECE) em 2019, o Ceará já foi o segundo maior exportador de flores do Brasil. Atualmente, o estado é
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o principal produtor de flores e plantas ornamentais do Nordeste e sempre ocupou papel de destaque no
mercado nacional, hoje entre os cinco maiores.

Na Serra da Ibiapaba, por exemplo, o setor criou cerca de 800 empregos diretos. Desses, cerca de 740 são
formais e os outros são ligados diretamente à agricultura familiar.

Os municípios da macrorregião Serra da Ibiapaba mantém uma forte produção agrícola, com destaque
para o plantio de flores, acerola, pitaia, mirtilo, tomate e maracujá. Na macrorregião está instalada
a Escola de Flores do Ceará (Tecflores), que concentra as maiores empresas e o maior núcleo de geração
de emprego e renda do setor.

A região da Ibiapaba possui características especificas, adequadas para instalação de estufas, fatores que
fizeram muitas empresas de flores migrarem para São Benedito, conhecida como a “cidade das flores”.

Fatores geográficos favoreceram a "Cidade das Flores". O clima tropical úmido de altitude de São
Benedito - a 903 metros em relação ao nível do mar - mantém temperatura média anual de 21°C. O calor
durante o dia na Cidade e o frio à noite reduzem o tempo de cultura das flores. As condições de
iluminação também são ideais, pela proximidade da Linha do Equador. São quase três mil horas de sol
por ano, além da ausência de granizo e geadas.

  Assim sendo, conscientes da importância da temática aqui apresentada, solicito o apoio dos nobres
parlamentares para a aprovação da proposição.

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

 

 

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI Nº 457/2023

AUTORIA: DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

EMENTA: “RECONHECE O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO COMO A
CAPITAL CEARENSE DAS FLORES.”

 

 

1) DO RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

A presente proposição, em seus artigos, DISPÕE:

Art. 1º Fica reconhecido o Município de São Benedito como a Capital das Flores
no Estado do Ceará.

  Art. 2º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:
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A produção das flores começou no Ceará em 1999 com a implantação da primeira
empresa produtora de rosas na região da Ibiapaba, no oeste do estado, denotando
o início do chamado “agronegócio das flores” no Ceará.

No Ceará, o mercado de flores é um dos que mais tem crescido e gerado
oportunidades.

De acordo com um levantamento realizado pelo Instituto de Pesquisa e Estratégia
Econômica do Ceará (IPECE) em 2019, o Ceará já foi o segundo maior
exportador de flores do Brasil. Atualmente, o estado é o principal produtor de
flores e plantas ornamentais do Nordeste e sempre ocupou papel de destaque no
mercado nacional, hoje entre os cinco maiores.

Na Serra da Ibiapaba, por exemplo, o setor criou cerca de 800 empregos diretos.
Desses, cerca de 740 são formais e os outros são ligados diretamente à agricultura
familiar.

Os municípios da macrorregião Serra da Ibiapaba mantém uma forte produção
agrícola, com destaque para o plantio de flores, acerola, pitaia, mirtilo, tomate e
maracujá. Na macrorregião está instalada a Escola de Flores do Ceará (Tecflores),
que concentra as maiores empresas e o maior núcleo de geração de emprego e
renda do setor.

A região da Ibiapaba possui características especificas, adequadas para instalação
de estufas, fatores que fizeram muitas empresas de flores migrarem para São
Benedito, conhecida como a “cidade das flores”.

Fatores geográficos favoreceram a "Cidade das Flores". O clima tropical úmido
de altitude de São Benedito - a 903 metros em relação ao nível do mar - mantém
temperatura média anual de 21°C. O calor durante o dia na Cidade e o frio à noite
reduzem o tempo de cultura das flores. As condições de iluminação também são
ideais, pela proximidade da Linha do Equador. São quase três mil horas de sol por
ano, além da ausência de granizo e geadas.

Assim sendo, conscientes da importância da temática aqui apresentada, solicito o
apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da proposição.

É o relatório. Opina-se.

 

2)DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.
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Ao dispor sobre o reconhecimento do Município de São Benedito como a “Capital Cearense das
 o autor dessa proposição salienta que neste município possui inúmeros fatores que contribuemFlores”,

para a migração de empresas do setor para São Benedito, dentre os quais estão os geográficos, pois o
município possui, por sua localização, clima tropical úmido de altitude, sendo possível a manutenção da
temperatura com média anual de 21ºC. Com temperaturas de calor, pela manhã, e frio, pela noite,
reduzem o tempo de cultura das flores, acelerando assim o período de floração, além da proximidade com
a Linha do Equador que propicia condições de iluminação favoráveis. Dentre outras condições que
permitem e asseguram um bom cultivo de flores, fazendo do município a “Capital das Flores”.

É estreme de dúvidas que as disposições ventiladas no projeto em tela decorrem dos princípios e
diretrizes das políticas públicas voltadas ao tema inserido em seu art. 1º, tendo em vista homenagear esta
terra a que se pretende o Nobre parlamentar em sua proposição, reconhecendo, como já frisado, a cidade
de São Benedito como Capital das Flores.

Impera consignar que, sob o aspecto formal, , eis que a proposituranada obsta a tramitação do projeto
foi apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa – consoante restará adiante
minuciosamente demonstrado.

Ademais, vê-se que o referido projeto efetiva disposições constitucionais, porquanto garante o
, bem como a exercício dos direitos culturais valorização do trabalho humano, a cultura do local e a

, tudo em plena consonância com os preceitos do art. 170, inciso VIII, parágrafo único, dalivre iniciativa
Constituição Federal de 1988, senão vejamos:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

VIII - busca do pleno emprego;

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei.

 

2.2) DA INICIATIVA DAS LEIS E DA NÃO CRIAÇÃO DE DESPESAS.

Embora relevante a intenção do insigne Deputado propositor, convém analisar se referido projeto impõe
determinada obrigação às secretarias de governo, o que, nos termos do Modelo de Gestão do Poder
Executivo, termina por interferir em competência exclusiva do Governador, extrapolando, desse modo, os
limites das competências dispostas na Carta Magna Federal/88 e na Constituição do Estado do Ceará,
conforme adiante citado.

Examinando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a Constituição
Federal, assim, como a Constituição Estadual, em seus arts. 2º e 3º, respectivamente, asseguram a
independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Como se sabe, nenhum dos Poderes pode
interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de violação
do princípio da separação dos Poderes.

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

Por este prisma, estabelecem a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo.
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No entanto, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de
 iniciativa. O objeto deste projeto em nada atinge o funcionamento, organização, estrutura e

competência de Secretarias ou órgão do Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos
públicos, não trata sobre servidores públicos, não versa sobre imposto, taxa e contribuições, nem
acerca de matéria orçamentária, em nada ferindo a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art.

, de maneira que 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual se conclui pela
 para tratar sobre o tema em foco.constitucionalidade da iniciativa parlamentar

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe
 elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual.do Executivo

Por outro turno, , nãoa implementação das medidas delineadas na proposição não enseja despesas
maculando a vedação estabelecida pela Constituição Estadual, em seu art. 60, § 1º, I e II.

 

2.3) DO PROJETO DE LEI.

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 – D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nessa linha de raciocínio, em face das ponderações acima expostas, nota-se que o projeto de lei ora
analisado, está em acordo com as regras e princípios estabelecidos na Constituição Federal de 1988,
não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta vício de inconstitucionalidade – o que não se constata,
como amplamente evidenciado nas linhas supra, na presente proposição.

 

  3) DA CONCLUSÃO

9 de 21



Postas tais considerações, conclui-se pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do projeto de lei
em exame, ocasião em que se emite  à regular e regimental tramitação doPARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei nº 457/2023.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/05/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/05/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s):NÃO.

Regime de Urgência:NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Data da criação:  03/07/2023 13:46:01  Data da assinatura:  03/07/2023 13:47:02

GABINETE DO DEPUTADO FELIPE MOTA

PARECER
03/07/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI 457/2023, QUE
RECONHECE O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO COMO A
CAPITAL CEARENSE DAS FLORES.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo r. Deputado Alysson Aguiar, cujo objetivo é “RECONHECER
.O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO COMO A CAPITAL CEARENSE DAS FLORES

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

O Projeto de Lei n° 457/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa " RECONHECER O
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO COMO A CAPITAL CEARENSE DAS FLORES”.

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se vislumbram vícios para a
inadmissibilidade do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e 27
de 32 Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual,
tudo em conformidade com a redação dos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 210, inciso I do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que versam sobre matéria trazida pela proposição:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pela nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  a regular tramitação do Projeto de Lei nº. 457/2023, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado Alysson Aguiar, haja vista a importância da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data: 04/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR .
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  10/07/2023 11:51:30  Data da assinatura:  11/07/2023 10:19:58

MESA DIRETORA

DESPACHO
11/07/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 61ª (SEXAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUIQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEM8LEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DEZOITO

RECONHECE O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO
COMO A CAPITAL CEARENSE DAS FLORES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica reconhecido o Município de São Benedito como a Capital Cearense das
Flores

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~o Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 5 de

julho de 2023.

~~ (‘~ç~5~31~ DEP. EVANDRO LEITÃOPRESIDENTE
- / ~/..‘ - DEP FERNANDO SANTANA

e 1.0 VICE-PRESDE~E

DEP. OSMAR BAQUIT
2.” VICE-PRESIDENTE

1 DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.” SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
30 SECRETÁRIO

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
ANTÔNIO NEI DE SOUSA
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria do Planejamento e Gestão
SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO 
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.418, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Sérgio Aguiar)

DENOMINA FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO MEIRELES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO ESCONDIDO, NO MUNICÍPIO DE CHAVAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Francisco de Assis Brandão Meireles o Centro de Educação Infantil – CEI localizado na Rua João Damasceno Carneiro, 

no bairro do Escondido, no Município de Chaval.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.419, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Alysson Aguiar)

RECONHECE O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO COMO A CAPITAL CEARENSE DAS FLORES.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Município de São Benedito como a Capital Cearense das Flores
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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